
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL CRESS – 10ª REGIÃO 1 

ATA 09 DE 02/03/2023 DE COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL 2 

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 19h30min reuniram-se 3 

em Reunião a Comissão Regional Eleitoral do CRESSRS, na sede da instituição, Rua 4 

Coronel André Belo, 452/201 B. Menino Deus Porto Alegre/RS.  Estiveram presentes na 5 

reunião as membras: Juliana Bragato, Marlize Guaragni Viessiri, e Daiana Maturano Dias 6 

Martil. O assessor jurídico Cauê Vieira. A reunião foi coordenada pela Presidenta da CRE 7 

Juliana Bragato Cezar. A) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CHAPA 01: Foi recebido pedido de 8 

providências da Chapa 01, em meio  físico, no dia 28/02/2023 na sede do CRESSRS. 9 

Cientificado, o Assessor Jurídico Cauê Vieira analisou o pedido, enviando à CRE a 10 

Informação 04/23, com sugestão de acatamento parcial ao solicitado, o que foi acolhido pela 11 

CRE. Em resumo, a Comissão acolhe as seguintes sugestões, com força de determinação: 12 

1) Não mais publicar em seus canais digitais, sejam eles suas redes sociais, aí incluindo 13 

aplicativos de mensagens instantâneas (WhatsApp, Telegram, SMS, etc.), qualquer material 14 

que indique como caminho para regularização o e-mail da própria Chapa; e; 2) Fazer 15 

publicar, em suas redes, material informativo que esclareça que o caminho correto para 16 

regularização da categoria são os o e-mails financeiro@cressrs.org.br e 17 

cress10@terra.com.br e telefone 51 - 3224 3935, deixando claro que essa divulgação atende 18 

determinação da Comissão Regional Eleitoral. O prazo para atendimento às determinações 19 

acima é de 24 (vinte e quatro) horas. A CRE enviará às Chapas 01 e 02 a íntegra da referida 20 

Informação. B) REQUERIMENTO CHAPA 02: Foi recebido na sede do CRESSRS, nesta 21 

data, requerimento da Chapa 02, acerca do envio prévio das perguntas da categoria para  22 

debate do próximo dia 06/03/23. Cientificado, o Assessor Jurídico Cauê Vieira analisou o 23 

pedido, enviando à CRE a Informação 05/23, com a sugestão de acatamento ao pedido. A 24 

CRE acolhe a manifestação jurídica, que deverá ser encaminhada às Chapas concorrentes, 25 

para ciência, ficando as perguntas recebidas explicitadas nesta ata. Por fim, esclarece que, 26 

por força do regramento aprovado para o debate, todas as perguntas a seguir expostas serão 27 

sorteadas para leitura no dia do encontro. C) PERGUNTAS PARA O DEBATE RECEBIDAS 28 

PELA “CAIXA DE PERGUNTAS” DO PERFIL DO CRESSRS NO INSTAGRAM: 1. Alguma 29 

chapa já pensou em contratar uma assessoria administrativa? 2. Como as funcionárias e 30 

funcionários do CRESS podem ser mais valorizados? 3. Qual o entendimento quanto a 31 

categoria demanda o CRESS e não obtém retorno? 4. Como o CRESS pode melhorar sua 32 

comunicação com a sociedade sobre as pautas que afetam a categoria? 5. Como o CRESS 33 

pode fortalecer a representação da categoria nos espaços de controle social? 6. Como 34 

pensam em melhorar a comunicação do CRESS com a categoria? 7. Representação Fóruns 35 

Municipais e Estaduais de trabalhadores do SUAS, qual posicionamento das chapas? 8. 36 

Assistentes sociais que trabalham 40 horas, o que vão fazer? 9. Como as chapas pensam 37 

em dar suporte aos NUCRESS? 10. Quais as propostas para orientação e fiscalização 38 

chegar em diferentes espaços de trabalho? 11. Quais propostas para proteger os dados da 39 

categoria, em tempos de grande exposição de dados? 12. Como pretendem melhorar o fluxo 40 

das denúncias e processos éticos do Conselho? 13. Como entendem que deva ser o debate 41 

sobre o EAD nos Conselhos Profissionais? 14. Qual a concepção das chapas sobre a luta 42 

antirracista na profissão? 15. Como pretendem pautar a luta anticapacitista, acessibilidade e 43 

inclusão no Conselho? 16. Pretendem investir no uso de TICs para qualificar a comunicação 44 

e melhorar o atendimento? Como? 17. Qual proposta para gestão do trabalho na entidade, 45 



considerando o projeto de profissão do Serviço Social? 18. As chapas que concorrem usam 46 

algum critério de cota nas suas composições? Quais? 19. Como entendem a pauta 47 

administrativa financeira? É pauta conservadora ou despolitizada? 20. Qual a opinião das 48 

chapas sobre as cotas raciais e para assistentes sociais com deficiência nas gestões? 21. 49 

Quais propostas para descentralizar as ações do Conselho e atender ao/as assistentes 50 

sociais do interior? 22. Como funciona a eleições das chapas CFESS/CRESS? 23. Como ter 51 

um CRESS forte, sendo a maioria dos integrantes da região metropolitana? 24. Quantos 52 

integrantes da Chapa 2 participam de GTs? D) PERGUNTAS PARA O DEBATE 53 

RECEBIDAS PELO EMAIL CRE@CRESSRS@ORG.BR 25. Sabemos que a carga horária 54 

do Assistente Social é o piso salarial são pautas constantemente levantadas pelos 55 

profissionais, como o CRESS pode agir para garantir e efetivar que sejam respeitados as 56 

30horas semanais de trabalho e o piso salarial mínimo para os profissionais? 26. Quais serão 57 

as ações de comunicação e marketing junto à sociedade, que darão conhecimento sobre a 58 

profissão, suas competências e áreas de atuação? Precisamos de ações que valorizem a 59 

profissão, a categoria. Que promovam a visibilidade desta categoria profissional. 27) Quais 60 

as ações para estimular e ampliar a participação de todos os Assistentes Sociais nos 61 

GT's? Aqui destaco a necessidade de respeito e valorização dos trabalhadores do segmento 62 

público, quanto do privado. Assim como dos graduados na formação presencial, quanto por 63 

EAD. Precisamos acabar com o preconceito e desrespeito que existe dentro da própria 64 

categoria, considerando as contradições na sociedade capitalista.  E) PERGUNTAS 65 

DESCONSIDERADAS: Tendo em vista que as perguntas sorteadas serão respondidas 66 

pelas duas chapas, garantindo assim a isonomia, as perguntas 23 e 24 serão 67 

desconsideradas, pois estão endereçadas a apenas uma das chapas, fator que tornará 68 

´prejudicado o debate. A pergunta 22 será desconsidera, pois trata-se de orientação sobre o 69 

processo eleitoral. Todavia, as informações referentes ao processo eleitoral estão 70 

disponíveis nos sites e redes sociais do CRESS e CFESS. Cabe destacar que as 71 

informações referentes as eleições também serão socializadas durante o debate. Nada mais 72 

havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião da Comissão Regional Eleitoral do 73 

CRESSRS às 20h 10min do dia 02 de março de 2023 e terá esta ata assinada por mim, 74 

Daiana Maturano Dias Martil, membra da CRE RS e Juliana Bragato Cezar, presidenta da 75 

CRE RS. 76 
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